
 

1 
 

PROCESSO N.º 067/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 047/2026 

 
Torna-se público que a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE realizará 
licitação visando à AQUISIÇÃO DE CADEIRAS, COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS 
DEMANDAS DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO, ESCOLA DO FUTURO, CMEI 
NEWTON BASTOS E EMEF RABINDRANATH TAGORE, conforme modalidade, forma, 
critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, por intermédio de sua 
Pregoeira, Sra. Valdireni Pereira Nunes Agostinho, e a equipe de apoio, composta pelos Srs. 
Aleksandro de Araújo e Rafael Schumann Thomaz, designados pela Portaria nº 426/2026, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 10.235/2024, e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Recebimento/Cadastro das 
Propostas 

06/07/2026 às 08h45 (horário de Brasília) 

Abertura/Divulgação e Avaliação 
das propostas 

06/07/2026 às 09h (horário de Brasília) 

Início da Disputa de Preços, 
após a avaliação das propostas   

06/07/2026 às 09h15 (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento 
 Menor Preço           Maior Desconto 
 Por item                  Por lote                 Global 

Modo de Disputa  Aberto            Aberto/Fechado      Fechado/Aberto 

Benefícios ME/EPP 

 
 Exclusiva ME/EPP: Apenas permitida a participação 

de ME/EPP em todos os itens. 

 Ampla Participação: Permitida a participação do 

amplo mercado em todos os itens. 

 Mista ou Reserva Cota ME/EPP: Itens exclusivos 

para ME/EPP e Itens para ampla participação. 

 Não. Valor estimado superior (§1º art. 4º da Lei 
14.133/2021) 

Permitida a participação de 
consórcio 

 Sim      Não 

Garantia de proposta  
(art. 58 da Lei 14.133/2021) 

 Sim      Não 

Valor Estimado da Contratação 
R$ 722.818,74 (setecentos e vinte e dois mil, 
oitocentos e dezoito reais e setenta e quatro 
centavos). 

Sistema Eletrônico 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) Portal de 
ComprasPúblicas: 
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https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Os interessados em participar deste Pregão deverão 
credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico 
provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

 
O Edital encontra-se disponível por meio eletrônico, no 
sítio, www.portaldecompraspublicas.com.br, e ainda, 
poderá ser obtido no pelo site: www.saoroque.sp.gov.br. 
Local para retirada do edital e para a disputa: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
  

Local de divulgação do Decreto 
Municipal nº 10.235/2024 

 
O Decreto Municipal poderá ser consultado por meio 
eletrônico, no sítio 
 https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-
SP/DecretosMunicipais/10235-2024.  
 

Pedidos de esclarecimentos e 
impugnações 

 
As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos 
pelo Pregoeiro e disponibilizados aos interessados nos 
sites www.saoroque.sp.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
Também será admitida a impugnação através de 

protocolo físico, junto ao Setor de Compras e Licitações, 

situado na Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão - São 

Roque/SP e através do e-mail: 

licitacoes@saoroque.sp.gov.br 

 

 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE CADEIRAS, COM O OBJETIVO DE 
ATENDER ÀS DEMANDAS DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO, ESCOLA DO 
FUTURO, CMEI NEWTON BASTOS E EMEF RABINDRANATH TAGORE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste 
edital. 
 
1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em 
lotes, o licitante poderá participar em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que compõem o lote escolhido. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 
da contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem 
previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (licitações) Portal de Compras Públicas, acessando o endereço 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, através de manifestação de operador 
formalmente designado. 
 
2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa. 
 
2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 

2.5. O licitante se compromete a: 

2.5.1. Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 

2.5.2. Acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 

2.5.3. Comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

 
2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta, utilizar o suporte técnico através do 
telefone 3003-5455 (Capitais, Regiões Metropolitanas e WhatsApp) e o número 0800 730 5455 
(Outras Regiões) ou através do e-mail fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br. 
 
2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sistema relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
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2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
 

2.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida 
a participação do licitante: 

2.10.1. Que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

2.10.2. Agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

2.10.3. Entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - 
OSC, atuando nessa condição; 

2.10.4. Reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste 
edital. A presente vedação encontra-se na discricionariedade da Administração Pública 
Municipal, sendo que devido à baixa complexidade do objeto, o mesmo não demanda o 
consórcio de licitantes para execução dos serviços a serem licitados, haja vista dispor no 
mercado diversas empresas que possuam capacidade de executar o objeto, restando, 
portanto, o consórcio das licitantes inviabilizado sob pena de se realizar uma contratação 
antieconômica para o Município. 

 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
 

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema 
(caso a funcionalidade esteja disponível), que: 

3.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

3.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação 
constante no preâmbulo do edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 
49 da LC 123/2006, nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 a 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 
 
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a (s) proposta (s) inserida (s) no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a 
lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
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menor preço e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos, conforme o caso: 

4.1.1. Valor unitário para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional, com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de 
Referência e seus anexos. 

4.1.2. Especificações e quantidades; 

4.1.3. Marca, fabricante. 

4.1.4. É vedada a apresentação de documentos que identifiquem o licitante, sob pena de 
desclassificação da proposta. 

 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo 
se devidamente expresso no Termo de Referência. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o 
proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao 
objeto cotado. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
                                                
1
 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante 
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4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na 
legislação vigente (art. 17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 
 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
4.9. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua 
apresentação. 
 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro 
em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no 
preâmbulo deste edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 
 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante 
no preâmbulo deste edital. 
 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior, conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro 
do preâmbulo deste edital. 
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5.10. SERÁ ADOTADO para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO e FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.10.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
5.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico do órgão promotor da licitação e do sistema do pregão. 
 
5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

5.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006. 
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5.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

5.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

5.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  

5.16.5. Os procedimentos indicados nos itens 5.16 a 5.16.4 não serão levados em 
consideração quando o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para 
empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021 e item 3.4.3 
deste Edital. 

 

5.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.17.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

5.18.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o 
lote, os preços unitários máximos serão observados como critério de aceitabilidade. 

5.18.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação 
excepcional a ser indicada no Termo de Referência.  

5.18.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 

5.18.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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5.18.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

 

5.19. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, prazo esse que é o mesmo para 
apresentação dos documentos de habilitação conforme disposto no item 7.5.  

5.19.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.19.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
5.20. Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e dos 
documentos de habilitação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/. 

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o disposto neste edital. 
 
6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e 
em seus anexos. 
 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
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6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.5.3. A presentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, 
neste caso, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do 
licitante ultrapassa o valor da proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de 
justificar o vulto da oferta. 
 
6.7. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a 
exequibilidade ser comprovada pela licitante quando da apresentação de sua proposta 
readequada. 
 
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação. 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 

 
6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.11.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.11.3. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
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Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos 
os documentos previstos no Anexo V deste edital.  
 
7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão 
aceitas como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
 

7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos. 

 
7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
7.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a 
proposta readequada conforme disposto no item 5.20. 

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 
14.133/2021 para: 

7.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 

7.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de 
licitação, de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição 
preexistente, fica autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, 
conforme o caso, diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo 
tal providência considerada inclusão posterior de documentos.   
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7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e 
o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo disposto no subitem 7.5. 
 
7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será 
obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, 
ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  

7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas 
ou positivas com efeito de negativas. 

7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório. 

7.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da 
licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do 
§1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 

 
7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo 
acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no 
padrão da infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de 
veracidade com os mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, 
podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos para validação, se 
for o caso. 
 
7.11. DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS. 
 
7.11.1. Encerrada a sessão pública, a licitante vencedora deverá apresentar via sistema, 
no prazo de 02 (duas) horas após a solicitação do pregoeiro, o catálogo e/ou prospecto 
técnico do produto ofertado, a fim de demonstrar o atendimento às especificações 
exigidas. 
 
7.11.2. A análise dos catálogos será realizada pelo Departamento solicitante. 
 
7.11.3. Em caso de não apresentação do item 7.11.1 dentro do prazo estipulado, ou em caso 
de sua não aprovação, a proposta será desclassificada. Em decorrência disso, a empresa 
classificada em 2º lugar será convocada a apresentar o catálogo e/ou prospecto técnico do 
produto ofertado, e assim sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 
7.11.4. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, e decorrida a fase 
recursal prevista no item 9, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor 
preço, desde que os requisitos estejam aprovados e os documentos de habilitação estejam em 
conformidade com as exigências do presente edital. 
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7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
 
8. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
 

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos 
termos do artigo 71, IV da Lei n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

8.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem 
no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

8.1.2. No presente caso, considerando se tratar de objeto que deverá ser fornecido em entrega 
única, imediata e integral, não será formalizado instrumento de contrato, sendo substituído pela 
autorização de compra, conforme previsto no artigo 95, II, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Antes de formalizar a AQUISIÇÃO, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal 
do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 
8.3. DO PEDIDO DE COMPRA E DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO  
 

8.3.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura emitirá a Autorização 
de Fornecimento, com o respectivo número de empenho, descrição dos itens e valor negociado 
na sessão. 

8.3.2. A autorização de fornecimento será encaminhada por e-mail ou via fax (caso possua), 
podendo ser retirada diretamente na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, na Divisão 
de Compras – setor de licitações. 

8.4. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este 
disposto se aplica inclusive aos licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, 
sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
 
 
9. DOS RECURSOS 
 
9.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata e observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 
 

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) 
minutos, sob pena de preclusão; 
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9.2.2. O prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá 
exclusivamente pelo sistema; 

9.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada 
pelo sistema, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

 
9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
9.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que 
poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
 
10. DAS QUANTIDADES, DAS ENTREGAS, DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E DAS 
OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como prazos e locais para entrega, 
recebimentos, as obrigações da Administração e do fornecedor e, demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência constante no Anexo I do edital. 
 
10.2. Correrão por conta da LICITANTE VENCEDORA as despesas para efetivo atendimento 
ao objeto licitado, tais como, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura da 
Estância Turística de São Roque. 
 
10.3. Os recebimentos provisório e definitivo dos produtos serão conforme dispostos no art.140 
da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal n.º 10.235/2024, e em consonância com as 
regras definidas no edital ou no Termo de Referência constante no Anexo I do edital. 
 
10.4. Além de outras previsões no edital, a licitante vencedora deverá cumprir todas as demais 
exigências do edital e todas as demais exigências do Termo de Referência integrantes do 
Anexo I deste edital. 
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11. DOS PAGAMENTOS 
 
11.1. De acordo com o objeto deste certame, a empresa vencedora, após a entrega do 
produto, apresentará à Prefeitura da Estância Turística de São Roque a Nota Fiscal ou nota 
fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, sempre acompanhada com 
o recibo de recebimento referente a cada item entregue. 
 
11.2. A obrigações da administração e do fornecedor registrado referente as condições de 
pagamentos e demais ajustes, encontram-se definidos no Termo de Referência constante no 
Anexo I do edital. 
 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a 
documentação visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e 
pequenas empresas; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5. Fraudar a licitação; 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

121.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
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12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta 
do licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial.  
 
12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
12.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão promotor da licitação, se for o caso.  
 
12.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
12.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 
12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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12.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao município. 
 
 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 
 
13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 
através do próprio sistema eletrônico do pregão ou pelo e-mail indicado no quadro constante 
no preâmbulo deste edital. 
 
13.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio 
eletrônico oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. As despesas decorrentes desta licitação, no valor estimado de R$ 722.818,74 
(setecentos e vinte e dois mil, oitocentos e dezoito reais e setenta e quatro centavos), onerarão 
a seguinte dotação orçamentária do corrente exercício de 2026/2027: 
 
Despesa 13972 -  01.04.01.12.361.0016.1373.4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral – Ensino 
Básico – Fundamental; 
  
Despesa 13818 - 01.04.03.12.365.0018.2606.4.4.90.52 - Mobiliário em Geral - Ensino Básico – 
Infantil; 
  
Despesa 13816 – 01.04.01.12.361.0016.1005.4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral - Ensino 
Básico – Fundamental – Ampliação de Equipamentos e Mobiliários. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 A
U

G
U

S
T

O
 IS

S
A

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

 D
E

 A
R

A
U

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
ro

qu
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

86
3-

1D
F

4-
88

73
-9

E
37

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

86
3-

1D
F

4-
88

73
-9

E
37



 

19 
 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 
 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na plataforma eletrônico do pregão: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e, ainda, no sítio eletrônico do município: 
www.saoroque.sp.gov.br. 
 
 
16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência;  

ANEXO II – Termo de Ciência e Notificação;   

ANEXO III – Modelo de Proposta;  

ANEXO IV – Documentos de Habilitação; 

ANEXO IV-A – Modelo de Declaração. 

_________________ 

Prefeito 
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ANEXO I 

Pregão Eletrônico nº 047/2026 

Termo de Referência: Especificação e quantidades do Objeto 

 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MPE – MICROEMPREENDEDOR – INDIVIDUAL, MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

Item Qtde UN Descrição 

Valor 
Médio 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Médio 

Total (R$) 
 

1 4 UN 

 

CADEIRA GIRATÓRIA DE ESCRITÓRIO- 
OBESO.  

Cadeira giratória de escritório, ergonômica, com 
braços fixos, capacidade suportada máxima de 
250 kg, revestida em tecido na cor preta, 5 pés 
com rodízios.  

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
 

2.476,66 9.906,64 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

42  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN 

 
LONGARINA 03 LUGARES   
 
Longarina de 03 lugares com braços e espaldar 
baixo. 
 
Encosto: Estruturado em compensado 
multilaminado anatômico de espessura mínima de 
10 mm, estofamento em espuma flexível de 
poliuretano injetada moldada com espessura 
média predominante de, no mínimo, 30 mm, 
largura do encosto mínima de 390mm e extensão 
vertical mínima de 350 mm.  
 
Acabamento dos bordos do encosto em perfil de 
PVC extrudado e revestimento do encosto em 
tecido ou laminado sintético, tipo corino. Contra 
encosto em laminado sintético. 
 
Assento: estruturado em compensado 
multilaminado anatômico de espessura mínima de 
12 mm, estofamento em espuma flexível de 
poliuretano injetada moldada com 35 mm de 
espessura mínima média predominante com 
contra assento em laminado sintético ou TNT e 
revestimento do assento em tecido ou laminado 

 
1.483,33 

  
62.299,86 
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sintético, perfis e bordo em PVC extrudado.  
Fixação dos elementos ao chassi de assento e 
encosto através de parafusos e porcas garras de 
aço zincado. Largura mínima do assento de 
450mm e profundidade de superfície mínima do 
assento de 410 mm.  
 
Suporte de junção do encosto: em tubo de aço 
oval ou oblongo ou elíptico de bitola espessura de 
parede mínima de 1,90 mm e largura do tubo 
mínima de 30 mm, com acabamento em 
termoplástico ou em chapa de aço de espessura 
mínima de 4,75 mm, estampada com vinco de 
reforço estrutural.  
 
Viga de sustentação dos assentos: Flanges 
universais confeccionadas em chapa de aço 
carbono com espessura mínima de 2,25 mm fixa 
ou soldada de maneira tal que ambos os 
escolhidos suportem os ensaios  
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

3 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

12 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

UN 

 
CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR MÉDIO 
TELADO, COM BRAÇOS  
 
Cadeira de escritório: Cadeira giratória 
operacional de encosto telado médio, tipo B, 
conforme ABNT NBR 13962:2018, com braços 
reguláveis, e ajustes independentes para altura do 
assento, inclinação e altura do encosto, rodízios 
de duplo giro, giro de 360 graus do 
assento/encosto e altura e abertura dos braços. 
 
 Assento: estruturado em chassi de polipropileno 
injetado ou em compensado multilaminado 
anatômico de espessura mínima de 10,5 mm, 
estofamento em espuma flexível de poliuretano 
injetada moldada com espessura de 40 mm, 
dotado de carenagem de contracapa para o 
assento injetada em polipropileno que proteja todo 
o contra assento e bordos. Largura e profundidade 
de superfície do assento de 460 mm (medidas 
mínimas). Revestimento do assento e do encosto 
em tecido crepe de poliéster ou laminado sintético 
de PVC espalmado sobre forro em cor a escolher 
de acordo com a cartela.  
 
Encosto em tela flexível à base de poliéster, 
estruturado em quadro injetado em resina 
termoplástico de alto desempenho. O encosto em 

 
1.933,33 

 
23.199,96 
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tela flexível, com células abertas e permeáveis ao 
ar, facilita a perspiração, que é a troca térmica do 
usuário com o ambiente, aumentando o fator 
conforto. Encosto interligado ao mecanismo 
através de uma lâmina em chapa de aço, com 
espessura mínima de 6,5 mm com acabamento 
através de coluna injetada em material 
termoplástico em alta pressão. Encosto provido de 
regulagem de altura através de cremalheira 
interna (automático, sem o uso de botões ou 
manípulos de rosqueamento), com 10 pontos de 
parada no mínimo e curso vertical de 60 mm, no 
mínimo. Espaldar de encosto médio, cuja 
extensão vertical é de 460 mm e largura de 430 
mm, sendo essas medidas aceitas como mínimas.  
 
Mecanismo operacional do tipo contato 
permanente que possibilite, no mínimo, ajuste de 
altura do assento, ajuste de altura do encosto e 
ajuste de inclinação do encosto, de maneiras 
independente entre si. Base giratória de cinco 
hastes injetada em nylon com fibra de vidro, de 
formato piramidal, com aletas de reforço estrutural 
na porção inferior das patas. Diâmetro externo 
mínimo de 680 mm.  
 
Coluna a gás para ajuste milimétrico da altura do 
assento e amortecimento ao sentar em 
conformidade com EN DIN 16955:2017 e curso 
mínimo de variação vertical de 100 mm, com 
coluna de alojamento do êmbolo com acabamento 
cromado polido ou em pintura eletrostática de cor 
preta. 
 
 Rodízios de duplo giro injetados em poliamida, 
com diâmetro mínimo de 65mm e banda de 
rodagem em PU, cuja fixação dispense solda ou 
buchas para alojamento do pino dos rodízios, cujo 
diâmetro de fixação mínimo é de 10 mm e com 
anel metálico elástico. Braços com regulagem de 
altura e abertura, com estrutural vertical 
manufaturado em resina de engenharia do tipo 
nylon com fibra de vidro ou polipropileno com fibra 
de vidro, sendo a fibra adicionada de, no mínimo, 
30% da resina ou ainda em chapa de aço com 
largura mínima de 50 mm e espessura mínima de 
4,75 mm com vinco e pintura eletrostática.  
Carenagem do braço injetada em polipropileno. 
Apoia braço deve ser injetado em poliuretano TPU 
ou de pele integral ou ainda em polipropileno. 
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Apoia braços com dimensões mínimas de 70 mm 
de largura e 250 mm de comprimento, além de 
apresentar ajuste de altura dos braços acionado 
por botão, frontal ou lateral, com mola de auto 
retorno, permitindo o ajuste em, no mínimo, 5 
pontos de parada.  
 
Possui também regulagem de abertura através de 
manípulo ergonômico localizado abaixo de seu 
corpo estrutural, o qual possibilita abertura de, no 
mínimo, 30mm cada braço.  
 
COR: Preta  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN  

 

Cadeira para Auditório ate 200 kg  

Assento, com profundidade de 57 cm e largura de 
70 cm, oferece espaço amplo para movimentação, 
enquanto o encosto de 44 cm com duas lâminas 
de aço  

Braços fixos modelo Slim.  

Espuma D28 no assento e D26 no encosto. 
Espuma de 1mm no contra encosto, e 
acabamento com perfil francis de 15mm.  

Revestida com tecido 100% poliéster na cor preto. 
Base de aço: estrutura metalon 30x30x1,20. Peso 
total da cadeira 20kg.  

Medidas: Profundidade do Assento 57 cm Largura 
do assento 70 cm  

Largura total da cadeira com os braços 81 cm. 
Altura total da cadeira 94 cm. Altura do assento 44 
cm.  

Peso Máximo suportado: 200 kg  

Garantia de fábrica: mínimo 120 dias  

COR: Preta  

  

 873,33 3.493,32 

  
  
  

5  

  
  
  

20  

  
  
  

UN  

Cadeira Para Escritório FIXA.  

Cadeira fixa tipo interlocutor/diretor, estrutura 
contínua em aço tubular modelo “S”, pintura epóxi 
preta, com braços fixos modelo Corsa em 
polipropileno, assento e encosto estofados em 
espuma injetada revestida em courvin/tecido 

 

466,66 

 

9.333,20 
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preto, dimensões aproximadas de 85 cm (A) x 57 
cm (L) x 55 cm (P), suportando até 120 kg.   

COR: Preta  
  
  
 
 

6  

  
  
 
 

72  

  
  
 
 

UN  

 

CADEIRA FIXA MULTIUSO  

CD-08 (FDE) Cadeira fixa multiuso com estrutura 
na cor CINZA  

Assento Plástico Injetado na cor LARANJA  
 

376,66 27.119,52 

 
 
 

 

PARTICIPAÇÃO GERAL DAS EMPRESAS 
 

Item Qtde UN Descrição 

Valor 
Médio 

Unitário 
(R$) 

Valor Médio 
Total (R$) 

 

  

  

  

 
 
 
 
 

7 

  

  

  

 
 
 
 
 

64  

  

  

  

 
 
 
 
 

UN  

 

CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR BAIXO, 
COM BRAÇOS  

Cadeira de escritório: Giratória Operacional, no 
mínimo do tipo B, com braços reguláveis, 
conforme ABNT NBR 13962/2018, com, no 
mínimo, espaldar médio. Ajustes mínimos para os 
movimentos independentes para altura do 
assento, rodízios de duplo giro, giro de 360 graus 
do assento/encosto, altura dos braços, altura do 
encosto e inclinação do encosto, regulagens todas 
independentes. 
 
 Encosto: estruturado em chassi de polipropileno 
injetado com aletas de reforços estruturais, 
estofamento em espuma flexível de poliuretano 
injetada moldada com espessura média 
predominante mínima de 35 mm. Dotado de 
carenagem para contracapa do encosto injetada 
em polipropileno, não será tolerado o uso de perfil 
de bordos de PVC para acabamento e ou fixação 
da contracapa de encosto.  
 
Aspectos dimensionais e de funcionalidades 
do encosto: Largura de 410 mm e extensão 

 

1.366,66 

 

87.466,24 
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vertical de 360 mm, sendo essas medidas aceitas 
como mínimas. 
 
 Ajuste de altura do encosto: em no mínimo 6 
pontos, com curso vertical mínimo de ajuste de 60 
mm. Faixa de inclinação mínima do encosto: 25 
graus.  
 
Assento: estruturado em compensado 
multilaminado anatômico de espessura mínima de 
12 mm, estofamento em espuma flexível de 
poliuretano injetada moldada, de espessura média 
predominante mínima de 40 mm, dotado de 
carenagem de contracapa para o assento injetada 
em polipropileno que proteja todo o contra assento 
e bordos. Fixação dos elementos ao chassi de 
assento através de parafusos e porcas garras com 
rosca métrica. Não será tolerado o uso de perfil de 
bordos de PVC para acabamento e ou fixação da 
contracapa de assento. Largura e profundidade de 
superfície do assento mínimas de 460 mm. 
Revestimento do assento e do encosto em tecido 
tipo crepe, em poliéster, ou em laminado sintético 
de PVC espalmado sobre forro de cor a definir de 
acordo com a cartela disponível do fabricante.  
 
Mecanismo: mecanismo operacional do tipo 
contato permanente que possibilite, no mínimo, 
ajuste de altura do assento, ajuste de altura do 
encosto e ajuste de inclinação do encosto de 
maneira independentes entre si (mecanismo do 
tipo 02 alavancas), cujo material do suporte de 
encosto seja uma chapa de aço, lâmina ou tubo, 
com no mínimo 3,0 mm de espessura de parede, 
se for lâmina, com vincos de reforço estrutural.  
 
Coluna: coluna para ajuste de altura e giro de 
360º do assento a gás, com classificação de 
qualidade e segurança mínimas conforme Classe 
3 ou 4 da Norma EN DIN 16955:2017 dotada 
opcionalmente de telescópio para acabamento e 
proteção da coluna.  
 
Base cinco patas: confeccionada em aço tubular 
de seção retangular ou semi-oblonga cujas 
dimensões do perfil tubular sejam, no mínimo, de 
20 x 30 x 1,50 mm, soldadas por eletrofusão e 
com reforço em Metal Inert Gas em dois anéis 
centrais estampados que formam o cônico de 
alojamento do pistão. Não é admitido o uso de 
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bucha plástica ou solda para fixação do pino do 
rodízio, para facilitar eventuais manutenções, o 
mesmo deverá ser fixo através de anel metálico. 
 
Rodízios: de duplo giro do tipo “H” com eixo 
vertical de, no mínimo, 10 mm, com anel elástico 
metálico para fixação do rodízio à base sem o uso 
de bucha plástica ou solda, diâmetro das rodas 
de, no mínimo, 48 mm, com rodas duplas. Braços 
estruturados em corpo de aço carbono ou resina 
de engenharia ou outro material que 
comprovadamente suporte os ensaios da ABNT 
NBR 13962:2018, de cor preta, com pintura 
eletrostática a pó em caso de aço carbono, 
carenagem injetada em polipropileno, acionado 
por botão, com no mínimo 5 pontos de regulagem 
em altura, apoia braços ergonômico e anatômico, 
injetado em poliuretano texturizado de cor preta, 
dotado de alma de aço, com dimensões nominais 
mínimas de 250 mm de comprimento por 80 mm 
de largura.  
 
COR: Preta  
 

 

 

 
 

 
 

8 

 

 

 
 
 

 
500 

 

 

 
 
 

 
UN 

CADEIRA PARA AUDITÓRIO  

Cadeira auditórios e eventos, com design 
ergonômico, assento e encosto em tecido, porta-
folhetos traseiro e encaixes laterais para 
montagem em longarina. Base em aço pintado, 
empilhável e resistente até 150kg.  

Altura (cm) -  86   
Largura (cm) - 49  
Profundidade (cm) – 64  
Material - AÇO PINTADO  
Peso máximo suportado - 150 kg  
Revestimento - Tecido -   
Estrutura - Aço  
Material - AÇO PINTADO  
Tipo – Fixa  
Garantia de fábrica: mínimo 120 dias  
COR: Preta  

 

1.000,00 

 

500.000,00 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

  

1.1. Aquisição de cadeiras, com o objetivo de atender às demandas das unidades escolares do 

Município, Escola do Futuro, CMEI Newton Bastos e EMEF Rabindranath Tagore, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  

ITEM  QTDE.  UNID.  DESCRIÇÃO  

  

  

1  

  

  

4  

  

  

UN  

CADEIRA GIRATÓRIA DE ESCRITÓRIO- OBESO.  

CADEIRA GIRATÓRIA DE ESCRITÓRIO, ERGONÔMICA, COM 
BRAÇOS FIXOS, CAPACIDADE SUPORTADA MÁXIMA DE 250 
KG, REVESTIDA EM TECIDO NA COR PRETA, 5 PÉS COM 
RODÍZIOS.  

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

  

  

  

2  

  

  

  

42  

  

  

  

UN  

LONGARINA 03 LUGARES   
 
Longarina de 03 lugares com braços e espaldar baixo. 
 
Encosto: Estruturado em compensado multilaminado anatômico de 
espessura mínima de 10 mm, estofamento em espuma flexível de 
poliuretano injetada moldada com espessura média predominante 
de, no mínimo, 30 mm, largura do encosto mínima de 390mm e 
extensão vertical mínima de 350 mm.  
Acabamento dos bordos do encosto em perfil de PVC extrudado e 
revestimento do encosto em tecido ou laminado sintético, tipo corino. 
Contra encosto em laminado sintético. 
 
Assento: estruturado em compensado multilaminado anatômico de 
espessura mínima de 12 mm, estofamento em espuma flexível de 
poliuretano injetada moldada com 35 mm de espessura mínima 
média predominante com contra assento em laminado sintético ou 
TNT e revestimento do assento em tecido ou laminado sintético, 
perfis e bordo em PVC extrudado.  
Fixação dos elementos ao chassi de assento e encosto através de 
parafusos e porcas garras de aço zincado. Largura mínima do 
assento de 450mm e profundidade de superfície mínima do assento 
de 410 mm.  
 
Suporte de junção do encosto: em tubo de aço oval ou oblongo ou 
elíptico de bitola espessura de parede mínima de 1,90 mm e largura 
do tubo mínima de 30 mm, com acabamento em termoplástico ou em 
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chapa de aço de espessura mínima de 4,75 mm, estampada com 
vinco de reforço estrutural.  
 
Viga de sustentação dos assentos: Flanges universais 
confeccionadas em chapa de aço carbono com espessura mínima de 
2,25 mm fixa ou soldada de maneira tal que ambos os escolhidos 
suportem os ensaios  

  

  

  

3  

  

  

  

64  

  

  

  

UN  

CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR BAIXO, COM BRAÇOS  

Cadeira de escritório: Giratória Operacional, no mínimo do tipo B, 
com braços reguláveis, conforme ABNT NBR 13962/2018, com, no 
mínimo, espaldar médio. Ajustes mínimos para os movimentos 
independentes para altura do assento, rodízios de duplo giro, giro de 
360 graus do assento/encosto, altura dos braços, altura do encosto e 
inclinação do encosto, regulagens todas independentes. 
 
 Encosto: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas 
de reforços estruturais, estofamento em espuma flexível de 
poliuretano injetada moldada com espessura média predominante 
mínima de 35 mm. Dotado de carenagem para contracapa do 
encosto injetada em polipropileno, não será tolerado o uso de perfil 
de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da contracapa de 
encosto.  
 
Aspectos dimensionais e de funcionalidades do encosto: 
Largura de 410 mm e extensão vertical de 360 mm, sendo essas 
medidas aceitas como mínimas. 
 
 Ajuste de altura do encosto: em no mínimo 6 pontos, com curso 
vertical mínimo de ajuste de 60 mm. Faixa de inclinação mínima do 
encosto: 25 graus.  
 
Assento: estruturado em compensado multilaminado anatômico de 
espessura mínima de 12 mm, estofamento em espuma flexível de 
poliuretano injetada moldada, de espessura média predominante 
mínima de 40 mm, dotado de carenagem de contracapa para o 
assento injetada em polipropileno que proteja todo o contra assento e 
bordos. Fixação dos elementos ao chassi de assento através de 
parafusos e porcas garras com rosca métrica. Não será tolerado o 
uso de perfil de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da 
contracapa de assento. Largura e profundidade de superfície do 
assento mínimas de 460 mm. Revestimento do assento e do encosto 
em tecido tipo crepe, em poliéster, ou em laminado sintético de PVC 
espalmado sobre forro de cor a definir de acordo com a cartela 
disponível do fabricante.  
 
Mecanismo: mecanismo operacional do tipo contato permanente 
que possibilite, no mínimo, ajuste de altura do assento, ajuste de 
altura do encosto e ajuste de inclinação do encosto de maneira 
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independentes entre si (mecanismo do tipo 02 alavancas), cujo 
material do suporte de encosto seja uma chapa de aço, lâmina ou 
tubo, com no mínimo 3,0 mm de espessura de parede, se for lâmina, 
com vincos de reforço estrutural.  
 
Coluna: coluna para ajuste de altura e giro de 360º do assento a gás, 
com classificação de qualidade e segurança mínimas conforme 
Classe 3 ou 4 da Norma EN DIN 16955:2017 dotada opcionalmente 
de telescópio para acabamento e proteção da coluna.  
 
Base cinco patas: confeccionada em aço tubular de seção 
retangular ou semi-oblonga cujas dimensões do perfil tubular sejam, 
no mínimo, de 20 x 30 x 1,50 mm, soldadas por eletrofusão e com 
reforço em Metal Inert Gas em dois anéis centrais estampados que 
formam o cônico de alojamento do pistão. Não é admitido o uso de 
bucha plástica ou solda para fixação do pino do rodízio, para facilitar 
eventuais manutenções, o mesmo deverá ser fixo através de anel 
metálico. 
 
Rodízios: de duplo giro do tipo “H” com eixo vertical de, no mínimo, 
10 mm, com anel elástico metálico para fixação do rodízio à base 
sem o uso de bucha plástica ou solda, diâmetro das rodas de, no 
mínimo, 48 mm, com rodas duplas. Braços estruturados em corpo de 
aço carbono ou resina de engenharia ou outro material que 
comprovadamente suporte os ensaios da ABNT NBR 13962:2018, de 
cor preta, com pintura eletrostática a pó em caso de aço carbono, 
carenagem injetada em polipropileno, acionado por botão, com no 
mínimo 5 pontos de regulagem em altura, apoia braços ergonômico e 
anatômico, injetado em poliuretano texturizado de cor preta, dotado 
de alma de aço, com dimensões nominais mínimas de 250 mm de 
comprimento por 80 mm de largura.  
 
COR: Preta  

  

  

  

4  

  

  

  

12  

  

  

  

UN  

CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR MÉDIO TELADO, COM 
BRAÇOS  
 
Cadeira de escritório: Cadeira giratória operacional de encosto telado 
médio, tipo B, conforme ABNT NBR 13962:2018, com braços 
reguláveis, e ajustes independentes para altura do assento, 
inclinação e altura do encosto, rodízios de duplo giro, giro de 360 
graus do assento/encosto e altura e abertura dos braços. 
 
 Assento: estruturado em chassi de polipropileno injetado ou em 
compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 10,5 
mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada 
moldada com espessura de 40 mm, dotado de carenagem de 
contracapa para o assento injetada em polipropileno que proteja todo 
o contra assento e bordos. Largura e profundidade de superfície do 
assento de 460 mm (medidas mínimas). Revestimento do assento e 
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do encosto em tecido crepe de poliéster ou laminado sintético de 
PVC espalmado sobre forro em cor a escolher de acordo com a 
cartela.  
 
Encosto em tela flexível à base de poliéster, estruturado em quadro 
injetado em resina termoplástico de alto desempenho. O encosto em 
tela flexível, com células abertas e permeáveis ao ar, facilita a 
perspiração, que é a troca térmica do usuário com o ambiente, 
aumentando o fator conforto. Encosto interligado ao mecanismo 
através de uma lâmina em chapa de aço, com espessura mínima de 
6,5 mm com acabamento através de coluna injetada em material 
termoplástico em alta pressão. Encosto provido de regulagem de 
altura através de cremalheira interna (automático, sem o uso de 
botões ou manípulos de rosqueamento), com 10 pontos de parada no 
mínimo e curso vertical de 60 mm, no mínimo. Espaldar de encosto 
médio, cuja extensão vertical é de 460 mm e largura de 430 mm, 
sendo essas medidas aceitas como mínimas.  
 
Mecanismo operacional do tipo contato permanente que possibilite, 
no mínimo, ajuste de altura do assento, ajuste de altura do encosto e 
ajuste de inclinação do encosto, de maneiras independente entre si. 
Base giratória de cinco hastes injetada em nylon com fibra de vidro, 
de formato piramidal, com aletas de reforço estrutural na porção 
inferior das patas. Diâmetro externo mínimo de 680 mm.  
 
Coluna a gás para ajuste milimétrico da altura do assento e 
amortecimento ao sentar em conformidade com EN DIN 16955:2017 
e curso mínimo de variação vertical de 100 mm, com coluna de 
alojamento do êmbolo com acabamento cromado polido ou em 
pintura eletrostática de cor preta. 
 
 Rodízios de duplo giro injetados em poliamida, com diâmetro mínimo 
de 65mm e banda de rodagem em PU, cuja fixação dispense solda 
ou buchas para alojamento do pino dos rodízios, cujo diâmetro de 
fixação mínimo é de 10 mm e com anel metálico elástico. Braços com 
regulagem de altura e abertura, com estrutural vertical manufaturado 
em resina de engenharia do tipo nylon com fibra de vidro ou 
polipropileno com fibra de vidro, sendo a fibra adicionada de, no 
mínimo, 30% da resina ou ainda em chapa de aço com largura 
mínima de 50 mm e espessura mínima de 4,75 mm com vinco e 
pintura eletrostática.  
Carenagem do braço injetada em polipropileno. Apoia braço deve ser 
injetado em poliuretano TPU ou de pele integral ou ainda em 
polipropileno. Apoia braços com dimensões mínimas de 70 mm de 
largura e 250 mm de comprimento, além de apresentar ajuste de 
altura dos braços acionado por botão, frontal ou lateral, com mola de 
auto retorno, permitindo o ajuste em, no mínimo, 5 pontos de parada.  
 
Possui também regulagem de abertura através de manípulo 
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ergonômico localizado abaixo de seu corpo estrutural, o qual 
possibilita abertura de, no mínimo, 30mm cada braço.  
 
COR: Preta  

  

  

5  

  

  

500  

  

  

UN  

CADEIRA PARA AUDITÓRIO  

Cadeira auditórios e eventos, com design ergonômico, assento e 
encosto em tecido, porta-folhetos traseiro e encaixes laterais para 
montagem em longarina. Base em aço pintado, empilhável e 
resistente até 150kg.  

Altura (cm) -  86   

Largura (cm) - 49  

Profundidade (cm) – 64  

Material - AÇO PINTADO  

Peso máximo suportado - 150 kg  

Revestimento  - Tecido -   

Estrutura - Aço  

Material - AÇO PINTADO  

Tipo – Fixa  

Garantia de fábrica: mínimo 120 dias  

COR: Preta  

  

6  

  

4  

  

UN  

CADEIRA PARA AUDITÓRIO ATE 200 KG  

Assento, com profundidade de 57 cm e largura de 70 cm, oferece 
espaço amplo para movimentação, enquanto o encosto de 44 cm 
com duas lâminas de aço  

Braços fixos modelo Slim.  

Espuma D28 no assento e D26 no encosto.Espuma de 1mm no 
contra encosto, e acabamento com perfil francis de 15mm.  

Revestida com tecido 100% poliéster na cor preto. Base de aço: 
estrutura metalon 30x30x1,20. Peso total da cadeira 20kg.  

Medidas: Profundidade do Assento 57 cm Largura do assento 70 cm  

Largura total da cadeira com os braços 81 cm. Altura total da cadeira 
94 cm. Altura do assento 44 cm.  
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal Nº 10.235/2024.  

1.3. Os bens objeto desta contratação enquadram-se na categoria de "bens comuns", conforme 

definição do artigo 6º, inciso XXII, da Lei nº 14.133/2021.  

1.4. Considerando tratar-se de aquisição com entrega integral e imediata, a contratação será 

formalizada por meio de Autorização de Fornecimento e Nota de Empenho, nos termos do 

artigo 95, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.  

2.1. A aquisição das cadeiras é indispensável para garantir condições adequadas de 

infraestrutura física, ergonomia, conforto e segurança aos servidores, alunos e usuários das 

unidades escolares do Município.  

2.2. A presente contratação visa suprir a necessidade de substituição de mobiliários 

deteriorados pelo uso contínuo, bem como atender novas demandas decorrentes da ampliação 

e adequação dos espaços administrativos e pedagógicos das unidades escolares.  

  

Peso Máximo suportado: 200 kg  

Garantia de fábrica: mínimo 120 dias  

COR: Preta  

  
  
  

7  

  
  
  

20  

  
  
  

UN  

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO FIXA.  

Cadeira fixa tipo interlocutor/diretor, estrutura contínua em aço 
tubular modelo “S”, pintura epóxi preta, com braços fixos modelo 
Corsa em polipropileno, assento e encosto estofados em espuma 
injetada revestida em courvin/tecido preto, dimensões aproximadas 
de 85 cm (A) x 57 cm (L) x 55 cm (P), suportando até 120 kg.   

COR: Preta  

  
  

8  

  
  

72  

  
  

UN  

 

CADEIRA FIXA MULTIUSO  

CD-08 (FDE)  Cadeira fixa multiuso com estrutura na cor CINZA  

Assento Plástico Injetado na cor LARANJA  
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2.3. A utilização de mobiliário adequado contribui diretamente para a melhoria das condições 

de trabalho, atendimento ao público e desenvolvimento das atividades pedagógicas e 

administrativas, garantindo ambientes mais organizados, funcionais e compatíveis com as 

normas de ergonomia e segurança.  

2.4. Os produtos pretendidos possuem características padronizadas e amplamente disponíveis 

no mercado, sendo classificados como bens comuns, cujas especificações podem ser definidas 

objetivamente no presente Termo de Referência.  

2.5. A Administração já realizou contratações semelhantes anteriormente, possuindo 

experiência suficiente para definição das especificações técnicas necessárias, bem como para 

aferição da qualidade dos produtos a serem adquiridos.  

2.6. O processo licitatório será conduzido com base em critérios técnicos objetivos, 

observando a compatibilidade das especificações, a qualidade dos produtos ofertados e a 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

2.7. Nos termos do artigo 16, inciso II, alínea “b”, do Decreto Municipal nº 10.235/2024, o 

Estudo Técnico Preliminar é facultativo para demandas conhecidas e repetitivas, sem 

alternativa relevante no mercado, hipótese aplicável à presente contratação.  

2.8. Diante disso, resta justificada a dispensa do Estudo Técnico Preliminar, em observância 

aos princípios da eficiência, economicidade e celeridade administrativa.  

2.9. A presente contratação encontra-se prevista no Plano Anual de Contratações do Município  

  
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO.  

3.1. A solução consiste na aquisição de cadeiras destinadas às unidades escolares do 

Município, visando atender às necessidades administrativas, pedagógicas e operacionais dos 

setores contemplados.  

3.2. Os mobiliários deverão possuir características de resistência, ergonomia, conforto e 

durabilidade compatíveis com o uso contínuo em ambientes públicos, garantindo segurança, 

funcionalidade e adequada vida útil dos produtos.  

3.3. Os itens deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes neste 

Termo de Referência, observadas as normas técnicas aplicáveis, especialmente aquelas 

relacionadas à ergonomia, resistência e qualidade dos materiais empregados.  

3.4. Os produtos fornecidos deverão ser novos, sem uso anterior, entregues devidamente 

acondicionados e em perfeitas condições de utilização.  
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3.5. As especificações técnicas e quantitativos dos itens encontram-se descritos na tabela 

constante do item 1.1 deste Termo de Referência.  

  
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Os produtos fornecidos deverão ser novos, sem uso anterior, de primeira qualidade e 

atender integralmente às especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e nas 

normas técnicas aplicáveis.  

4.2. Todos os materiais deverão possuir acabamento adequado, resistência compatível com o 

uso contínuo em ambiente público e características ergonômicas compatíveis com sua 

finalidade.  

4.3. Os produtos deverão ser entregues devidamente montados, quando aplicável, 

acondicionados de forma adequada, sem avarias, riscos, deformações ou quaisquer danos 

decorrentes de transporte ou armazenamento.  

4.4. Os materiais deverão atender às normas técnicas da ABNT aplicáveis, especialmente 

aquelas relacionadas à ergonomia, resistência, estabilidade e segurança do mobiliário.  

4.5.  Para os itens de cadeiras operacionais e ergonômicas, os produtos deverão possuir 

conformidade com a NR-17 e normas técnicas correlatas, quando aplicável.  

4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 
 Catálogos Técnicos  

4.7. Como critério de aceitabilidade da proposta, a licitante vencedora deverá apresentar 

catálogo técnico, ficha técnica ou documento equivalente dos produtos ofertados, contendo 

informações suficientes para análise e verificação da conformidade com as especificações 

exigidas neste Termo de Referência.  

4.8. Os catálogos técnicos apresentados serão analisados pela Administração quanto à 

conformidade das especificações exigidas neste Termo de Referência, especialmente em 

relação aos materiais utilizados, estrutura, dimensões, capacidade de carga, acabamento, 

ergonomia, sistema de regulagem, resistência, características construtivas e demais requisitos 

técnicos aplicáveis a cada item. 

4.9. A ausência de informações suficientes nos catálogos técnicos, ou a constatação de 

incompatibilidade entre o produto ofertado e as especificações exigidas, poderá ensejar a 

desclassificação da proposta.  
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 Garantia  

4.10. Os produtos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação, contados do recebimento definitivo pela Administração.  

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. O fornecimento dos produtos ocorrerá mediante emissão de Autorização de Fornecimento 

pela Administração, contendo os quantitativos e demais informações necessárias para entrega.  

5.2. O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 

da Autorização de Fornecimento. 

5.3.  Caso a contratada não consiga realizar a entrega dentro do prazo estabelecido, deverá 

comunicar formalmente a Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

horas, apresentando justificativa fundamentada para análise e eventual aceitação da 

prorrogação.  

5.4. Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados, montados quando 

aplicável, e em perfeitas condições de uso.  

5.5. As entregas deverão ocorrer em dias úteis, das 08h00 às 16h00, nos seguintes 

endereços:  

I – Almoxarifado Central da Prefeitura de São Roque, localizado na Rua São Paulo, 
nº 966, Bairro Taboão;  

II – Escola do Futuro, localizada na Rua Professora Célia Asse Jacob, s/nº – 
Mailasque;  

III – CMEI Newton Bastos, localizado na Estrada Marilu, nº 3140 – Jardim Santa 
Vitória;  

IV – EMEF Rabindranath Tagore, localizada na Rua Nossa Senhora do Carmo, nº 
80 – Bairro do Carmo.  
 

5.6. O recebimento dos materiais será realizado provisoriamente no ato da entrega, para 

posterior conferência das especificações, qualidade, quantitativos e conformidade com as 

exigências deste Termo de Referência.  

5.7. Constatadas irregularidades, defeitos, avarias ou desconformidade dos produtos com as 

especificações exigidas, a Administração poderá rejeitá-los no todo ou em parte, devendo a 

contratada providenciar a substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem qualquer 

ônus adicional ao Município.  
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5.8. Todas as despesas com transporte, carga, descarga, montagem, substituição e demais 

custos necessários ao fornecimento correrão integralmente por conta da contratada  

  
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. A gestão contratual seguirá as diretrizes estabelecidas nos artigos 48 e 49 do Decreto 

Municipal n° 10.235/2024.  

6.2. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) designado(s) 

pela Administração, ou pelos respectivos substitutos, aos quais competirá verificar o 

cumprimento das especificações técnicas, prazos de entrega e demais condições 

estabelecidas neste Termo de Referência.  

  
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 Recebimento do Objeto  

7.1. O recebimento provisório e definitivo do produto será conforme disposto no art.140 da Lei 

nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 10.235/2024 e em consonância com as regras 

definidas no edital.  

 Liquidação  

7.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após cada entrega, acompanhado 

da Nota Fiscal ou nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso e 

devidamente conferida pelo setor requisitante, estando os produtos de acordo com a 

aceitabilidade do setor.  

7.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicado pela Contratada.  

7.4. Será considerada data de pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.5. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos aos contratados serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

  
 Forma de pagamento  

7.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado.  
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7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

7.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

7.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

  
 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM.  

8.2. Para garantir a padronização e a eficiência da contratação, os itens que excederem os 

valores limite para a cota de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP) não 

terão a reserva de 25% aplicada. Essa decisão é respaldada pelo Art. 49, inciso III, da Lei 

Complementar nº 123/2006, que permite a não aplicação do tratamento diferenciado quando 

comprometer a qualidade ou a eficiência do objeto. A divisão desses itens inviabilizaria a 

padronização, gerando potenciais incompatibilidades, dificuldades de manutenção e 

disparidades de qualidade. No entanto, em conformidade com o Art. 48 da LC 123/2006, os 

itens que se adequarem aos parâmetros para ME/EPP terão a cota devidamente aplicada, 

promovendo a participação dessas empresas e cumprindo a legislação.  

  
Exigências de habilitação  

 

8.3. Conforme minuta padrão previamente aprovada. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 722.818,74 (setecentos e vinte e dois mil, 

oitocentos e dezoito reais e setenta e quatro centavos).  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento Geral do Município.   

10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:  

 
Escola do Futuro: Ficha 13952 - Despesa 13972 - dotação  

01.04.01.12.361.0016.1373.4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral   

  

Cmei Newton: Ficha 201 -Despesa 13818 - dotação 01.04.03.12.365.0018.2606.4.4.90.52 - 

Mobiliário em Geral - Fonte 01  

  

Emef. Rabindranath Tagore -  Ficha 124 – Despesa 13816 – dotação  

01.04.01.12.361.0016.1005.4.4.90.52.42   

  

São Roque, 03 de junho de 2026.  
  
  
  

LAÍS MARIA PARANHOS DE OLIVEIRA  

Diretora do Departamento de Educação e Cultura  
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ANEXO II 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
CONTRATADA: 
PROTOCOLO Nº (DE ORIGEM): 067/2026– PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 047/2026 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS, COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS DEMANDAS 
DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO, ESCOLA DO FUTURO, CMEI NEWTON 
BASTOS E EMEF RABINDRANATH TAGORE, conforme quantidades e especificações 
pormenorizadas, as quais constam do Termo de Referência que integra o anexo I do 
instrumento convocatório.  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/) em conformidade 
com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:  
__________________________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: ______________________________________________________________________ 
Cargo:_______________________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: ______________________________________________________________________ 
Cargo:_______________________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________________  
Email:____________________________________________________________________  
Assinatura: __________________________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: ______________________________________________________________________ 
Cargo:_______________________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________________  
Email:_____________________________________________________________________  
Assinatura: __________________________________________________________________ 
 
Nome: _____________________________________________________________________ 
Cargo:______________________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________________ 
Email:_____________________________________________________________________ 
Assinatura: __________________________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: ______________________________________________________________________ 
Cargo:______________________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________________ 
Email:______________________________________________________________________ 
Assinatura: _________________________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _____________________________________________________________________ 
Cargo:_____________________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________________  
Email:_______________________________________________________________________ 
Assinatura: __________________________________________________________________ 
 
GESTOR(ES): 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _____________________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS(*): FISCAIS/OUTROS 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Departamento:  
Assinatura: _____________________________________________________________ 

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  
ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 
objeto de notificação específica.  
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA 

(PAPEL COM TIMBRE DA EMPRESA) 
 
À 

 Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Ref. - Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 047/2026 

Prezados Senhores: 

Segue abaixo nossa proposta de preços conforme negociação do referido Pregão. 

 

 
Item 

 
Qtd. 

 
Und. 

 
Descrição 

 
Marca 

 
Preço 
Unit. 

 
Preço Total 

       
       
       
       
       

 
 
 
Obs.- Declaramos que concordamos com todas as normas presentes neste edital. 

 Declaramos que nos preços cotados estão inclusas todas quaisquer despesas, tais como, 

transportes, frete, mão de obra para entrega e o descarregamento no local determinado, 

encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre a execução do objeto. 

 Validade da proposta: Conforme Edital 

 Condições de pagamento: Conforme Edital  

 Prazo de entrega: Conforme Edital  

 

E-mail do fornecedor: _______ 

Telefone para contato: ________ 

 
_______________, _______de _________________ de 2026. 
                                       
 
                                                    ............................................................... 
                                                              (Representante legal, RG, CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
(*) A proposta deverá estar em formato PDF e conter assinatura na forma 
eletrônica/digital. 

Carimbo Padrão 

CNPJ 
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ANEXO IV 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
PROCESSO N.º 067/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2026 
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de 
identidade em se tratando de pessoa física não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedade empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 
de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir;  

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI. 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, 

excluindo-se os casos de documentos expressamente consolidados. 

 
2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede 
ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d)  Certidão Negativa de Débitos Estaduais de Tributos correspondente ao objeto da licitação; 

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do 
licitante, relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeito de Negativa. 

 
3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
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14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 
 
4. OUTRAS COMPROVAÇÕES  
 

Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo V–A, 

elaborada em papel timbrado, atestando que:  

a) Atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 

14.133/2021); 

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 

c) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 

promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 

empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 

https://www.saoroque.sp.gov.br/portal/diario-oficial. 

g) No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 

ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 

do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  
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h) No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui 

qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do 

art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

i) Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 2.10 do edital; 

j) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 

dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de 

execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou 

deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 

obrigação legal ou regulatória. 

k) Não celebrou, no ano-calendário de realização da licitação, contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

OBS: As declarações deverão ser preenchidas em papel timbrado da empresa 

proponente, ou, que, de alguma forma possa identificar a licitante, e ainda, assinada 

pelo (s) seu (s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado, e 

deverá estar em formato PDF e conter assinatura na forma eletrônica/digital. 
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ANEXO IV-A   
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

Ref.: PROCESSO N.º 067/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2026 

 
     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante 

legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

 
a) Atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 

14.133/2021); 

 
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, 

IV da Lei nº 14.133/2021); 

 
c) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

 
d) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

 
e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
f) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 

promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 

empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 

https://www.saoroque.sp.gov.br/portal/diario-oficial. 
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g) No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 

judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 

condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou 

do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

 
h) No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui 

qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do 

art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

 
i) Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021 e item 2.10 do edital; 

 
j) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 

propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 

produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não 

ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 
k) Não celebrou, no ano-calendário de realização da licitação, contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
OBS: A declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente, 

ou, que, de alguma forma possa identificar a licitante, e ainda, assinada pelo (s) seu 

(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado, e deverá estar 

em formato PDF e conter assinatura na forma eletrônica/digital. 
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